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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
• Termo de Cancelamento de Publicação de Aviso de Licitação Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços Nº.006/2018 Processo 
Administrativo Nº.057/018, na Publicação Realizada no Diário Oficial 
do Município, Edição nº 189 do dia 13/07/2018 

 
 



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE  

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.006/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.057/018 

 

O Município de Novo Jardim/TO, através de seu Prefeito Municipal, comunica que a 
Publicação Realizada no Diário Oficial do Município, Edição nº 189 do dia 13/07/2018, 
referente ao Aviso de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico “Registro de preço para 
contratação de empresa para aquisição de passagens rodoviárias para atendimento das 
famílias carentes atendidas pelos programas sociais e pelo SUS, bem como às Secretarias do 
Município de Novo Jardim/TO”. Fica assim declarada SEM EFEITO (CANCELADA), o 
Processo Administrativo nº.057/2018, Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº.006/2018, 
tendo em vista a adequação do objeto. 

 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito 
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